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EDITAL Nº 358/2022

EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTUDANTES AO PROGRAMA DE ESTÁGIOS DA UNIPAMPA

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna
público este Edital com fins de efe�var a seleção de estudantes ao Programa de Estágios da UNIPAMPA,
considerando a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, a Orientação Norma�va nº 2 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, de 24 de junho de 2016, e a Resolução do
CONSUNI/UNIPAMPA Nº 329, de 04 de novembro de 2021.

 

1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1  O processo sele�vo de que trata este Edital visa preencher as vagas solicitadas e aprovadas no
âmbito de cada curso para a realização de estágios obrigatórios nos órgãos e setores da Universidade
Federal do Pampa, correspondente ao semestre 2022/2.

1.2   Caracterizam-se como campo de estágio, áreas que tenham condições de oferecer ao estagiário
experiências e situações de trabalho necessárias à sua formação, observada a Resolução do
CONSUNI/UNIPAMPA Nº 329, de 04 de novembro de 2021, que dispõe sobre a realização dos estágios na
Universidade. 

1.3  As vagas ofertadas neste edital (conforme Anexo I) são des�nadas a estágio obrigatório para
estudantes regularmente matriculados em cursos da UNIPAMPA.

1.4   Será observado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas para estudantes com deficiência,
ressalvada a compa�bilidade com as a�vidades do estágio, nos termos do Parágrafo 3º do Art. 7° da
Orientação Norma�va nº2 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, de 24 de junho de
2016.

1.5   A comprovação da deficiência será por laudo médico de especialista na área da deficiência atestando
a espécie, o grau e o nível de deficiência, nos termos do art. 4 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro
de 1999, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença –
CID-10. O documento deverá ser apresentado na entrevista.

1.6  Em cumprimento ao Decreto n° 9.427/2018, 30% (trinta por cento) das vagas ofertadas será
reservado a negros, quando o número de vagas no setor for igual ou superior a três.

1.7  Para fins de verificação da autodeclaração de candidato autodeclarado negro (preto ou pardo)
realizada na inscrição, conforme Orientação Norma�va Nº 4, de 06 de abril de 2018, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, serão considerados, tão somente, os aspectos feno�picos do
candidato, os quais serão verificados obrigatoriamente com a presença do candidato à entrevista.

1.8  As vagas reservadas para candidatos autodeclaradas pretos, pardos, indígenas ou com deficiência,
ofertadas neste edital eventualmente não preenchidas, poderão ser preenchidas por candidatos inscritos
na modalidade ampla concorrência.

1.9  As vagas deste Edital estão em estrito cumprimento da Orientação Norma�va nº 2, de 24 de junho de
2016, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
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1.10  Conforme este Edital, nenhum �po de estágio deverá gerar vínculo emprega�cio, nos termos do Art.
3º da Lei 11.788/2008, de 25 de Setembro de 2008.

1.11  A carga horária a ser cumprida durante os estágios obrigatórios é de 6 (seis) horas diárias e 30
(trinta) horas semanais podendo ter jornada de até 40 (quarenta) horas semanais, desde que esteja
previsto no Projeto Pedagógico do Curso em que o estudante es�ver matriculado. A carga horária de
estágio obrigatório pode ser distribuída nos turnos matu�no, vesper�no ou noturno, a critério do setor
em que o estágio for realizado, preservados os horários de aula do estudante durante o período de
estágio.

1.12  A duração do estágio será de até 6 (seis) meses, conforme carga horária prevista no Projeto
Pedagógico de Curso para este componente curricular, podendo ser renovado quando o estudante
apresentar os requisitos legais.

1.13  O coordenador do curso em que o acadêmico está matriculado deve indicar um docente
orientador, para acompanhamento e avaliação do estudante em a�vidades de estágio, observados os
incisos III do Art. 7º da Lei Federal n°11.788, de 25 de Setembro de 2008.

1.14   É atribuição do campo de estágio, setor da Unipampa que oferta a vaga de estágio, indicar servidor
de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento do curso
em que o estagiário está matriculado, a fim de orientá-lo e supervisioná- lo, observado o inciso III do Art.
9º da Lei Federal n°11.788, de 25 de Setembro de 2008.

1.15  É de inteira responsabilidade do setor que oferta o campo de estágio a observância dos prazos e das
atualizações referentes a este processo, bem como as orientações constantes neste Edital,
fundamentados na Lei nº 11.788/2008, de 25 de setembro de 2008 e na resolução do
CONSUNI/UNIPAMPA Nº 329, de 04 de novembro de 2021. Fica vedada a alegação de desconhecimento
dos termos constantes nesses documentos para a obtenção de quaisquer vantagens ou bene�cios para o
candidato.

1.16  O setor que oferta o campo de estágio deve realizar a entrega da documentação solicitada neste
edital ao servidor interface dos estágios no campus.

1.17   Quando solicitado, as unidades concedentes de estágio deverão prestar informações
complementares à Divisão de Programas, Projetos e Estágios da Pró-Reitoria de Graduação.

1.17  A relação de servidores interface dos estágios está disponível no seguinte
endereço h�ps://sites.unipampa.edu.br/estagios/contato-2/.

 

2.  DAS MODALIDADES, DAS VAGAS E DAS ATIVIDADES

2.1  As vagas ofertadas neste Edital estão descritas no anexo I, na modalidade de estágio obrigatório  bem
como as a�vidades a serem desempenhadas pelos estudantes e os requisitos para par�cipar deste edital.

 

3.  DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

3.1  Os candidatos devem atender integralmente aos seguintes requisitos:

3.1.1  Ter disponibilidade de horas semanais para o estágio obrigatório;

3.1.2  Estar regularmente matriculado no componente curricular de estágio ou componentes curriculares
correspondentes conforme previsto no Projeto Pedagógico do Curso.

3.1.3 Atender aos requisitos descritos por cada curso, conforme anexo I.

3.2  As inscrições deverão ser realizadas pelo(a) candidato(a) no período definido no cronograma deste
edital, no Sistema GURI de Inscrições da UNIPAMPA, cujo endereço eletrônico
é h�ps://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/

3.3  As inscrições para as vagas de estágio ocorrerão exclusivamente durante o período previsto no
cronograma. 

https://sites.unipampa.edu.br/estagios/contato-2/


3.4  No ato de inscrição, o(a) candidato(a) deverá preencher o formulário eletrônico, informando os
dados pessoais e anexando os seguintes documentos:

a) Currículo La�es versão completa, em formato PDF;

b)  Histórico escolar simplificado atualizado gerado no Portal do Aluno (GURI), em formato PDF;

d) Caso candidato concorra as vagas reservadas para pessoa autodeclarada como preto, pardo ou
indígena, deve apresentar a autodeclaração de raça/etnia para candidatos autodeclarados negros (pretos
ou pardos);

e) Caso candidato concorra as vagas reservadas para pessoa com deficiência, deve apresentar  Laudo
médico de especialista na área da deficiência, preferencialmente no modelo disponibilizado pela
UNIPAMPA, emi�do nos úl�mos doze meses, que contenha parecer legível do grau ou o nível de
deficiência, o código correspondente à Classificação Internacional de Doença (CID-10), provável causa da
deficiência e a dificuldade apresentada pelo candidato - �sica, mental, visual, audi�va ou múl�pla - para o
exercício ou desempenho de a�vidades acadêmicas (somente para candidatos com deficiência).

3.4.1 Candidatos que ingressaram na Unipampa pela reserva de vagas nas ações afirma�vas estão
dispensados de apresentar a documentação que se refere nos itens d) ou e), pois serão solicitados pela
banca de seleção à Secretaria Acadêmica do campus do candidato.

 

4. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

4.1 Os candidatos que não apresentarem a documentação completa descrita no item 3.4, ou não
atenderem aos requisitos descritos no item 3 deste edital e no Anexo I, serão desclassificados.

4.2 Para fins de seleção do bolsista, poderá ser u�lizado pela banca de seleção a avaliação do Histórico
Acadêmico Simplificado, do Currículo La�es e/ou entrevista, podendo ser u�lizado outros critérios
conforme informado por cada curso no Anexo I

4.3 Para fins de seleção, as bancas u�lizarão os requisitos de seleção definidos pelos cursos no Anexo
(Critérios de Seleção)

4.3.1 Todas as etapas do processo de seleção deverão ocorrer de forma remota.

4.4 É de responsabilidade banca de seleção verificar os requisitos dos candidatos , durante o processo de
seleção.

4.5 É de responsabilidade da banca de seleção dar publicidade a lista de inscrições homologadas, os
horários de entrevistas, os resultados provisório e final do processo de seleção.

4.6 Os resultados provisório e final deverão ser publicados por ordem de classificação, para que, caso
necessário, seja realizada a devida subs�tuição do estagiário.

4.6.1 Os resultados provisório e final deverão conter as notas atribuídas a cada critério exigido pelos
cursos ou setores concedentes, por exemplo, nota da entrevista, histórico, currículo la�es conforme
critérios de seleção definidos no Anexo I.

4.6.2  Será considerado aprovado o candidato que ob�ver nota final igual ou superior a 6 (seis).

4.6.3  Os candidatos aprovados com número de classificação maior que o número de vagas farão parte de
cadastro de reserva e poderão ser chamados durante o prazo de validade deste Edital.

4.6.4  A divulgação do resultado final dos candidatos aprovados em ordem de classificação e por setor
será publicada conforme determinado no cronograma, no Portal da UNIPAMPA.

4.6.5  A homologação das inscrições deverá conter informações sobre data, horário e link ou
ferramenta u�lizada para seleção e deverão ser publicizadas pelo setor responsável pela oferta de vaga
de estágio.

4.6.6 Cada unidade deverá informar, neste processo 23100.021361/2022-81, a relação dos aprovados,
anexando documento (externo). O setor/área solicitante da vaga é responsável pela publicação
do resultado final de acordo com as informações prestadas pelas bancas.



4.7   Os documentos gerados durante a seleção (homologação das inscrições, agendamento das
entrevistas, avaliações, resultados provisório e final) deverão ser
anexados neste processo 23100.021361/2022-81  pela banca de seleção ou por alguém indicado.

4.8  O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado da seleção deverá fazê-lo no período
previsto no cronograma, por meio do envio dos recursos ao e-mail estagios@unipampa.edu.br.

4.9  Os recursos serão analisados pela Divisão Programas, Projetos e Estágios da Pró-Reitoria de
Graduação da Unipampa.

 

5. DOS PRAZOS E DOS REQUISITOS DE EFETIVAÇÃO DO ESTÁGIO

5.1. É requisito OBRIGATÓRIO  para a efe�va realização e início das a�vidades de estágio a celebração
do Termo de Compromisso de Estágio (TCE) entre o estagiário e a Universidade Federal do Pampa. Para a
celebração do TCE, o setor que oferta a vaga de estágio deve entregar ao interface de estágio de cada
Câmpus o TCE  para instrução do processo via SEI em cada unidade.

 

6. CRONOGRAMA

Período de inscrições de candidatos De 21/10  a 
25/10 

Período de Seleção por comissão organizada pelo setor solicitante De 26/10 a
28/10

Data provável para publicação do Resultado Provisório da Seleção (nas unidades e neste processo) 31/10
Interposição de recursos Até 02/11

Data provável para publicação do Resultado final 03/11
Data provável para o inicio das a�vidade do estagiário  (IMPRESCINDÍVEL A FORMALIZAÇÃO DO

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO) 10/11

 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1  O processo sele�vo regido por este Edital terá validade durante o semestre le�vo 2022/2, na
caracterização de estágio obrigatório, conforme disposto no calendário acadêmico de graduação da
Unipampa.

7.2  Compete à unidade solicitante do estágio encaminhar à Divisão Programas, Projetos e Estágios todos
os documentos necessários para a confecção dos cer�ficados de finalização do estágio.

7.3  As informações e documentos anexados são de inteira responsabilidade do candidato, devendo este
responder civil e penalmente se comprovada falsidade. A falta de qualquer documento exigido ou
inveracidade dos mesmos implica a desclassificação do candidato.

7.4   Informações adicionais sobre este Edital e demais estágios podem ser ob�das com o servidor
interface de estágios do campus, na página da Divisão Programas, Projetos e Estágios
(h�ps://sites.unipampa.edu.br/estagios/) ou pelo e-mail estagios@unipampa.edu.br.

7.5   Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Programas, projetos e Estágios, ouvida as bancas
de seleção.

Bagé, 20 de outubro de 2022.

 

Roberlaine Ribeiro Jorge

Reitor

ANEXO I

mailto:estagios@unipampa.edu.br


QUADRO DE VAGAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

CAMPUS SETOR RESPONSÁVEL
E SUPERVISOR VAGAS CURSOS ATRIBUIÇÕES DO ESTAGIÁRIO

CRITÉRIOS
DE

SELEÇÃO

BAGÉ

CA-BAGE
 Laboratório do curso

de Engenharia de
Computação

Supervisor: Mikael
Adolfo Maria.

01 Engenharia de
Computação

- Administrar os laboratórios, mantendo
o correto funcionamento de so�ware e

Hardware; 
- Implantar e manter Sistemas

Operacionais dos equipamentos de
informá�ca no âmbito dos laboratórios

da Eng. de Computação; 
- Suporte e manutenção nas máquinas
locadas nos laboratórios do curso de

Eng. de Computação; 
- Implementar métodos para controle e
organização dos materiais do curso de

Eng. de Computação; 
- Implementar métodos para controle e

organização das a�vidades e tarefas
realizadas; 

- Auxílio nos processos de compras de
material e equipamentos para as

a�vidades do curso; 
- Auxílio aos discentes que necessitam
u�lizar os laboratórios em diferentes

horários; 
- Instalação dos so�wares necessários

para as a�vidades didá�cas do campus;

- Histórico
escolar
(peso 2) 

- Currículo
La�es

(peso 2);
- Entrevista

(peso 6);

BAGÉ

CA-BAGE
Engenharia de

Energia -
Supervisor: Alexandre

Galio e Cris�ne
Machado Schwanke.

02

Prof. Alexandre
no Laboratório
de Sistemas de

Energia
Térmoquímica e

de Fluídos;

- Planejar, Executar e Supervisionar
ensaios e aulas; 

- Par�cipar das reuniões de pauta
semanais. 

- Sugerir pautas, redigir notas, produzir
reportagens, realizar entrevistas; 

- Par�cipar do processo de seleção dos
materiais; 

- Produção de ar�gos cien�ficos; 
- Auxiliar na elaboração dos relatórios;

- Histórico
escolar

(peso 2);
- Currículo

La�es
(peso 2);

- Entrevista
(peso 4);

-
Pontuação
do Ranking
curricular
(peso 2)

01

Prof. Cris�ne no
Laboratório de
Tecnologia de

Biocombus�veis; 
 

SÃO
BORJA

CA - SB
Pampa News:

Webtelejornal da
Unipampa - Projeto

de Extensão -
Supervisor: Roberta

Roos Thier.

03 Jornalismo

- Par�cipar das reuniões de pauta
semanais, que ocorrem nas quartas-

feiras às 11h; 
- Sugerir pautas, redigir notas, produzir

reportagens, realizar entrevistas; 
- Par�cipar do processo de edição dos

materiais; 
- Planejamento e atualização das
plataformas digitais do projeto; 

- Produção de ar�gos cien�ficos sobre a
experiência no Pampa News; 

- Auxiliar na elaboração dos relatórios;

- Histórico
escolar
(peso 2) 

- Currículo
La�es

(peso 2);
- Entrevista

(peso 6);



CAMPUS SETOR RESPONSÁVEL
E SUPERVISOR VAGAS CURSOS ATRIBUIÇÕES DO ESTAGIÁRIO

CRITÉRIOS
DE

SELEÇÃO

SÃO
BORJA

CA - SB
 i4 Plataforma de
No�cias - Agência
Experimental do

curso de Jornalismo -
Supervisor:Sara Alves

feitosa.

03 Jornalismo

- Par�cipar das reuniões agendadas pela
coordenação do projeto 

para discussão de pauta que ocorrem
sempre nas segundas-feiras no final da

tarde; 
- Sugerir pautas, redigir notas, produzir

reportagens, realizar entrevistas; 
- Par�cipar do processo de edição dos

materiais; 
- Planejamento e atualização das
plataformas digitais da agência; 

- Produção de ar�gos cien�ficos sobre a
experiência na Agência Experimental; 

- Colaborar na organização dos eventos
promovidos pelo projeto. 

- Auxiliar a coordenação do projeto na
elaboração dos relatórios;

- Histórico
escolar
(peso 2) 

- Currículo
La�es

(peso 2);
- Entrevista

(peso 6);

SÃO
BORJA

CA - SB
Direção do Campus

Supervisor: Hamilton
de Lima e Souza.

02 Jornalismo

- A�vidades próprias de assessoria em
comunicação, incluindo gestão e

produção de conteúdo 
para as mídias sociais (whats app,

Instagram e fan page), releases para a
imprensa, cobertura 

de eventos, confecção de bole�m
informa�vo digital e ações de

comunicação interna e 
externa, todas a�vidades a serem

realizadas de forma remota.

- Análise
do

histórico
escolar

(peso 25); 
- Análise

do
currículo

la�es
(peso 25); 

- Entrevista
(peso 50).

SÃO
BORJA

ACS
 Assessoria de

Comunicação Social
(ACS)

Supervisor: Franceli
Couto Jorge.

03 Jornalismo

- Pesquisar dados, buscar e entrevistar
fontes de informação ins�tucionais; 
- Redigir textos jornalís�cos e gravar

entrevistas jornalís�cas para a
divulgação das ações da Unipampa; 
- Par�cipar das reuniões de pauta

(quando houver); 
- Auxiliar nos atendimentos à imprensa; 
- Assessorar a divulgação das a�vidades
de ensino, pesquisa, extensão e gestão; 

- Produzir podcasts e vídeos
informa�vos para as mídias sociais; 

- Apresentar o Relatório Final de
A�vidades ao orientador.

Histórico
Acadêmico

(20%); 
Entrevista

(30%); 
Prova

prá�ca:
produção

textual
(25%) e

produção
audiovisual

(25%).



CAMPUS SETOR RESPONSÁVEL
E SUPERVISOR VAGAS CURSOS ATRIBUIÇÕES DO ESTAGIÁRIO

CRITÉRIOS
DE

SELEÇÃO

SÃO
GABRIEL

 
CA - SG

Laboratório de
Neurologia e
Toxinologia -

Supervisor: Lucia
Helena do Canto

Vinade.

02 Biotecnologia

- O principal obje�vo do estágio será
proporcionar aos discentes o

envolvimento com a área de bioquímica
do Laboratório de Neurobiologia e

Toxinologia - LANETOX. Os discentes
desenvolverão a compreensão das

metodologias de separação de
pep�deos e proteínas, como a

eletroforese unidimensional (SDS-PAGE)
e a cromatografia por troca iônica (IEC)

com ênfase no estudo de moléculas
bioa�vas presentes em venenos
animais. Além disso, os discentes

apreenderão as técnicas de
imunodetecção por immunoblo�ng e

por imunoprecipitacao como
ferramentas biotecnológicas de

prospecção de novas moléculas e
produtos que possuem compostos

naturais como matéria-prima. 
 
 
 
   
 

- Ter
cursado
além de
50% da
carga

horaria
total do
curso, 

- Ter no
Histórico
Escolar

50% das
notas

acima de
6,0; 

- Ter carga
horaria

compa�vel
com a

dedicação
exclusiva

de 20
horas

semanais.

Assinado eletronicamente por ROBERLAINE RIBEIRO JORGE, Reitor, em 20/10/2022, às 10:58,
conforme horário oficial de Brasília, de acordo com as norma�vas legais aplicáveis.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0963019 e
o código CRC A8A5FE5E.

Referência: Processo nº 23100.021361/2022-81 SEI nº 0963019

https://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

